
 
 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de 

medida liminar, impetrado pelo Estado de Pernambuco, contra 
decisão do Conselho Nacional de Justiça - CNJ proferida nos 
autos dos Procedimentos de Controle Administrativo – PCA 
200910000017629. 
 

Alega o impetrante que a Associação dos 
Magistrados do Estado de Pernambuco – AMEPE ingressou com o 
PCA 200910000017629 (distribuído por dependência aos 
procedimentos 200810000026080, 200910000011561, 
200910000011822, 200910000011834 e 200910000016625), sob o 
argumento de que o Tribunal de Justiça daquele Estado, por 
ocasião do julgamento de editais de promoção e remoção, 
violou o art. 93, II, b e c, da Constituição Federal. 

 
O Conselho Nacional de Justiça - CNJ ao apreciar o 

mérito dos procedimentos de controle administrativo acolheu 
parcialmente a pretensão da requerente, com fundamento de que 
a 

 
“resolução da ENFAM, no que tange aos 

magistrados estaduais e do trabalho, será o da 
observância da exigência de frequência a curso de 
aperfeiçoamento dentro do quinto ao qual pertença 
o magistrado candidato à promoção, sob pena de 
anulação do preceito constitucional contido no 
artigo 103, inciso II, alínea “b”, da Carta Magna, 
bem como da invalidação do critério dos quintos 
sucessivos estabelecido pelo Conselho Nacional de 
Justiça, e considerado válido pelo Supremo 
Tribunal Federal (MS 24.414, Rel. Min. Cezar 
Peluso; MS 24.575, Rel. Min. Eros Grau). Portanto, 
a Resolução invocada é válida e interpretada 
dentro dos limites constitucionais em nada valida 
a condução do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Pernambuco”. 
 
Sustenta o impetrante que 
 

“O constituinte derivado exigiu que os 
cursos de aperfeiçoamento fossem oficiais e 
reconhecidos pela Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados (art. 93, II, ‘c’, 
e IV, da CF), e o fez sabidamente, para garantia 
da qualidade e pertinência desses mesmos cursos. 



A equivocada interpretação das normas 
constitucionais levada a efeito pelo CNJ terá, se 
mantida, como conseqüência última a destruição do 
sistema de educação continuada da magistratura, ao 
sustentar que a Constituição Federal albergou 
pressupostos de promoção e remoção de critérios 
objetivos de aferição do merecimento, os primeiros 
de caráter eliminatório, os segundos 
classificatórios. 

Segundo o raciocínio construído, os 
pressupostos contidos no art. 93, II, b, da 
Constituição Federal, teriam caráter eliminatório. 
Assim, caso o magistrado não conte com dois anos 
de exercício na respectiva entrância ou não 
integre a primeira quinta parte da lista de 
antiguidade, seria eliminado da concorrência no 
edital, salvo se nenhum dos candidatos apresente 
tais pressupostos” (fl. 17).  
 
Aduz, ainda, presentes os requisitos da medida 

liminar e a requer, para suspender a decisão proferida pelo 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

 
No mérito, pugna pela concessão da ordem. 
 
É o relatório. 
 
Passo a decidir a medida liminar. 
 
Examinados os autos, não constato, no presente 

writ, a existência de fumus boni iuris, que autorize o 
deferimento da medida liminar. 

 
Verifico, em uma análise preliminar, correto o 

entendimento do CNJ de que o aproveitamento em cursos de 
aperfeiçoamento é critério para avaliação do merecimento, 
pois a teor do art. 93, II, b, da Constituição Federal, os 
pressupostos ou requisitos para promoção seriam apenas dois: 
estar o juiz no primeiro quinto da lista de antiguidade e 
possuir o estágio de dois anos no cargo. 

 
Isso posto, por não vislumbrar, nesta análise 

perfunctória dos autos, qualquer ilegalidade praticada pelo 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, indefiro o pedido liminar 
formulado. 

 
Requisitem-se as informações de estilo sobre o 



mérito do writ.  
 
Publique-se.  
 
Brasília, 7 de abril de 2010. 

 
 
 
 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI 
- Relator –  

 
 


